
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Umuarama 
alrerk 

PORTARIA N°788/2006 

Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n° 034/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial n° 034/006, que trata aquisição de materiais de artefatos de cimento 
serem utilizados pelo município de Umuarama. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2006. 

LUIZ RE TO RIB IRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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PI/DUCADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
	 120  06  , 

DE' 1,4;°. 	" • 

UMUARAMA,  	i20.126_,_ 

?" DIVISÃO DE SERVICOS ERAIS E PATRIMÔNIO 

", 	i 	• ' 
• •4  ' 	• 	• 	• 	fi• 	. 

t 

• 
14 '3(,•• 	p 

• ••:•• 

3,4 

' 

• 


	00000001
	00000002

